
nico ou de 20 gr au .

do :'J' '''' '' ITO- ,mantIdu , utolDll.tI canente ,no . esmo ,O SC'U a t ua l t i t ular .

~ 10 O padr ão f unci onal deste carco é de n iTo l tec_

d.
f

ASSUNTO..;

G.\ur:;

AGUDOS

c 197í'

DE

do Prefeito const i t ui - s e dos

..\.!l r i l

MUNICípIO

3G(terco iro) da Lei na 1.Z22 ,de 10

redação :

Gab i n e te

de ..:.;'- _

ESTADO DE SAO P AU LO

DO

At ravés de ato executivo s erá individualizado

de 05.:85L..:I O

PREFEITURA

ArtQ 20_0 a r t igo

agosto de 1 . 976 ,passa a t er a s egui nte

"AMa 30- o

o nODO do titular do cargo a que se retero este art i~o ,bem cooo f ixadas a. a

tribuI ções do ~csmo .

" SCSUfn t U9 ors ãoB ou serTiçoo :

'I 1- Che f i a j

" II-Ass es s or L.... de PI anej amento j

" I I-.o\sscssror ia J urid i co,j

II IV- Assessoriapar.... .\ ssuntos Gcraes e de Desenvol

viment o;

n V- Junta de Serviço Hi l it a r j

" VI - Su =p rc fe i t ur as . "

ArtO 3Q- Ao Anexo I I I (Tnbe I a de VenciQent08 e Sal3rios)

da Lei nQ 1 .ZZ3 .~~ 10 de a gosto de 1.076 , tica acr e. centada ~~~ nova ~erereneia

designa a s ob n\lJll('ro "~7u (vint e c sete>.
Pnra~rafo Un ico- O valor do venc imento ou sa lar i o da

-se~c tIs . 0:_

n~ue transrorca cargo , acres centa noY.a ref~rcn

eia numcrica c dá outras pro vi dcne i:ls tl
•

Ar tO 1t _ O car co de ~isc al Geral ,isolauo c ~e ~roviDen

t o c fc t i vo_ Rcf e r en e l a n :2 ~"_lot ado n a Dl vi.s:o de Obra s , Vial)Z:ú , Equ i pat1C'n tos t"r

banc e e Transporte Rodoviarto-Su1tPt rctoria :F'i Acali zaçã u e :'x!) c<l icn t c- . f i ca 't

tranafora ado eu cargo isolado , de provic ento c f et ivo ue ~~sESSOR PAnA

Gr.R. ~S ! : E DE5E:rvO LVUrF.NTO- n e rereee r a "~.5'I-vintc e c inco- lotado no

o D"!: . ~F.l.SO~: :.'::;5.\D AYt:n , Prefei t o :~ u.n :!:: iI>'" ~c .•gu-

UO Ot .: ....tadc d e S::o P .:u~ :.o .no uso de suas a t r i bu i ç ücs lc·C.:lis ,

Faço sabe r que a C...I:'l6. ru !:un i c i pnl apr ovou e e l e s an

c i on a c .pr omul:;e a aegu In t.c 1(" 1:

~ 30 O carso pr ev i s t o neste artigo em v i rtude de • ••. . -transtor.açao , quando ae vagar , passara Q sor de r r ovimento em co.is aao , e li-

vre nomeação do Prefe ito ,nos termos do artO 97 . § 20 ,da ConstituJç: o Fe•••al

Tigent e.
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de 1. 977

AGUDOS

de 1977

DE

I.da Lei nD 1.264 , c

mi l e qu i nhent os cr u-<s et e

Abr il

MUNiCípIO

de~ de _..;:.;:..:..::.:..__

_e ontinua ção_

--~--

ESTA D O D F. SAO PA U L O

DO

1. 2E5

r ef erencia "27"(v inte e Bctel , no

d e 1. 97G.~ fix ado em ~S 7.500 . 00

PREFEITURA

o u Gal a r i a. da

2 1 de dez emb r o

zei r os ) .

" c_ •'o r.,~.::a~.'':T'~ Dr P.....~P1<'T,..O :

li Ol- ( um) carga do .\050<:;80:- :-.::.ra ,AssunttJ~ G.C'raes e de üoacn-.

" v o l v i .acnt.o , It_

.\rt(' GO_ .\5 funç õ e s de Z:lCARREG.. DO .da Se çã o de Compr ns e da Se 

ç ão ele Alooxa r i f ado -aebas da Refe r enci a "121f- Di v i s ã o de ....dLi.iu ist r nção- f l cam

transformadas em flln ções de CnEF: DE Sr:ç 0- Uefcrcuc ia " 22 "( v i n t e e dois) _

oant ida w _CEwU o t a ção de amb~s cssas Seçõ~s.

_"'rt~ 7 t'. :. f unç : o de Auxiliar de :"isc .:d1;;:.nç ão-~efcrencia " 06 " _

(sci::d-da Diy is:::o de Cbras,Viação ,~ui!,a.:lel1to.s Ur'bcnoe e Tr:lnspo r te Rodovia

rio- Se tor de Serv i ços , d t go . _SLD DInETOn IA : Fisca liz~ ç :o e Exped icntc- , fle~ _

tr~nnforoada na r u::ç .o DE " FI S(:.'.L S~PEp'\'ISOn .\l'XILI.L":" .Rcferencin " 20" , l:la n

tida a nesma l ot aç - a o ~t u~l .

~\ rtg 8 0••\ f unçã o de Super-vLaor- de Transpor tes-Referencia " 1811_

da Divisão ~e Cbras.Via~:o .~uivamentos Cr banos c ~ransportc I~odovi ario_Se _

tor de ':cn ' iços de Transporte , (\r i c in~s e Gar agec- . f icB t r-anafo r-aada 11.n fun

çno de F I SCAL 3U'P::::I'nSO~-ncferenc ia lf::::::" (\~ in t o c do is ) . da :r,es ma Tl ivi s :;:o , e

passando a ser l utado na SCD-nr::':TOflI..\ :F i s ca li za ç:i.o c I:x:ileJ.iclltc .

Ar tO 90_ ~traves ue decret o o Executivo estabe lcccr~ as a t r ibui_

.lrtQ 40_ Os c a rgos ou f un ções de DI RSTOR DE DJVJS~O . d oi;i Quadr os

d e servi dores da Pr-cf' e L't u r-a );un i e i pn l , a tua l r e f e r en c i a 1I ~6 "(vint e c seis) , 

fi c a m e nq und r -a dos na r-cf e r -enc I u It ~" ( v i nt o c s e t e ) , a que se refere o a r t i go

anterior .

çõcs das f unções referi~a~ nos art igos ? Q c 80 dest a l e i .

~rtO IOQ_ Às despesas decorrentes da presente l ei corre r ão por
•conta dos r ocur sos pr oprios ja con s i gnados cm orç'lIuent o . inc l us i vc quanto a os

sar gos ou f unções resu l t ant e. de trans í or ma çõcs .suplement a dos, s e necessar i o .

Artg llQ- Es t a l e i entrar~ em Yl gor na dat a de sua pUblic ação .

r etroagindo os s eus ef eit os ~ l Q (primei ro) de a bri l de 1.077 .

-se as d i spos ições em contr~rio .

Pr efe i tura ~;unic p l" dl ll'TJlO~ dery'~br 1

D~O~ A Sr ~YUn
efe ito )1 n i cipal

....r tO 50_ No .\:::::W I - Par-t-e Pe r manente-da Lei nO 1 .:2:23 , dc 10 de

a gosto de 1 .976 . f ica s up r- I mí do çno i nc i s o O~(tres) . letrn "b Ol .a expressão : 

" 0 1.(um) cnr-gc d a r í eee Gcr-a L- ücf ", :::!2. t1. f i c anuo acr-e scenta do çn o inciso 02

(llo'fr-) . 110 aeaac .::E.."{O l . a let r .... " C" .com a s egudn t e r édaç ç o a-

P~rni.rnfo tnlco-O e lnposto n este arti~o ilplicn-sc ! f unçno ou

c:l.r~o de "O I ~~TOn fl do Se rviç-o .urt cnomo de Agua c s:;otos-S • .'••.l . _-a u t a rqu i a.

aun Lc Ipu L,
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